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CLAUDIA DE QUEIROZ CANCADO GONTIJO 

RECURSO 
REF TOMADA DE PREÇOS N0.00212016 
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A LICITANTE Cláudia de Queiroz Cançado Gontijo 	brasileira, 
casada, inscrita no CRC-MG n0079159/0-0, CPF n1045.634.486-13, RG 
n°MG-10.293.770, instrutora do CRC desde o ano de 2016, residente e 
domiciliada na Av. Pedro Serafim Ferreira, 95. apto 201. Palmares, Belo 
Horizonte - MG, com fundamento no artigo 5°, LV, e 37, ambos da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados com as determinações contidas 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, mais precisamente o artigo 109, inciso 1, 
alínea a)" e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem perante V. 
Exa. Interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra equivocada 
decisão proferida por esta respeitável Comissão Especial de Licitação que a 
julgou como "inabilitada" no presente certame, tudo conforme adiante segue, 
rogando, desde já, seja a presente dirigida à autoridade que lhe for 
imediatamente superior, caso V. Exa. não se convença das razões abaixo 
formuladas e, "spont própria' não proceda com a reforma da decisão ora 
atacada, decidindo, por consequência, pela habilitação da signatária. 

Tempestividade 

E o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez 
que a lavratura da Ata sobre a decisão administrativa ora atacada se deu aos 
30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2017. Sendo o prazo legal para 
apresentação da presente medida recursal de 5 (cinco) dias úteis, são as 
razões ora formuladas plenamente tempestivas, tendo em vista que o termo 
final do prazo recursal na esfera administrativa apenas de dará em 06 de 
fevereiro do ano em curso, razão pela qual deve essa respeitável Comissão 
Especial de Licitação conhecer e julgar a presente medida. 

O motivo do recurso 

O presente Recurso é interposto em decorrência de haver essa 
Comissão Especial de Licitação julgado inabilitada a signatária do certame 



supra, ao adotar como fundamento para tal decisão o fato da RECORRENTE 
não ter colocado os documentos de qualificação técnica no envelope n° 1 
com o fim de atender a exigência edilicia contida no item "4.1.4". 

Adicionalmente, o item 4.1.3 a) certidão de débitos relativos a créditos 
tributários federais e à dívida ativa da União e c) prova de regularidade com a 
seguridade social (autônomos inscritos INSS); 	primeiramente a referida 
licitante não se enquadra no item 4.1.3, e foi entregue a Comissão de Licitação 
a Certidão do E-CAC complementar que comprova a não existencia de débitos 
federais junto a União, que é a finalidade de se obter uma certidão de débitos 
relativos a créditos tributários, ademais o item 3.3.1 a Comissão poderão 
confirmar via internet. 

Através da leitura do Edital vislumbra-se uma exigência em duplicidade 
da referida documentação que comprove a "qualificação técnica", evidenciada 
nos itens 4.1.4 e 5.1, respectivamente sob a nomenclatura "Qualificação 
técnica" e "Proposta técnica", o que induziu alguns participantes a optarem 
pelo envelope mais apropriado ao conteúdo tendo em vista que os mesmos 
seriam entregues concomitantemente. A licitante em hipótese alguma deixou 
de apresentar a referida documentação, relacionada a sua experiência 
profissional e formação acadêmica, uma vez que consta por completo no 
envelope de n° 2, conforme recibo de protocolo dos envelopes 1,2 e 3, que 
foram entregues ao mesmo tempo, atendendo todos os requisitos que a torne 
habilitada, nos termos do artigo 27 da Lei 8.666193. 

Jamais se poderia imaginar que a abertura do primeiro envelope 
pudesse obstar ao conhecimento do segundo, em que pese a exigência dúplice 
dos referidos documentos, considerando a entrega simultânea dos mesmos. 

O pequeno erro de troca de envelopes em exame, induzido pela 
exigência duplicada de documentos, mesmo que sem a pretensão de enganar, 
acabou por permitir a interpretação equivocada não somente da licitante 
recorrente, como também de outros instrutores já renomados, os quais durante 
longo tempo dedicaram sua vida ao CRC/MG e cujas funções na missão de 
treinar, ensinar, ministrar foram desempenhadas a contento, o que do ponto de 
vista fático já os tornam habilitados e qualificados 

Considerando a essência da interpretação legislativa devemos nos valer 
do método lógico-sistemático ou contextual, onde se pressupõe que o Direito 
é um sistema organizado, coerente e homogêneo. Outrossim, não se pode 
dispensar o método teleológico, onde a norma é elaborada segundo um 
princípio de razão. visando atingir um objetivo ou fim politicamente desejado. 



Qual seria a finalidade da Licitação em exame? A abertura separada dos 
envelopes seria uma forma de atingir o real objetivo ou facilitar a análise da 
Comissão? Se os referidos envelopes fossem analisados em conjunto 
simultaneamente, da forma como foram entregues, atenderia o objetivo do 
Certame? Nessa análise conjunta de um todo a licitante recorrente apresentou 
a documentação completa? 

Em que pese tais perguntas servirem para reflexão, a resposta da última 
depende de um fato simples e objetivo, qual seja, a abertura do segundo 
envelope, com o escopo de se comprovar e recolocar, de forma justa e 
igualitária, no certame, a licitante recorrente, que, assim como outros, teve seu 
direito obstado em face de uma interpretação equivocada, mas longe de ser 
definidora da avaliação de alguém e por si só decidir por sua inabilitação, ao 
considerarmos que a documentação comprobatória de sua qualificação técnica 
se encontra por completo no envelope n° 2, sob o título Proposta técnica, mais 
apropriado para esse fim, e que não deixa de ser uma extensão da análise 
para habilitação, conforme preconizado no artigo 27 da Lei 8.666/93. 

Como se vê, a interpretação sistêmica e teleológica do referido Edital 
deveria em alguns casos se sobrepor à letra expressa para atingir o seu real 
objetivo e sob medida de justiça avaliar com coerência. Foi pensando assim e, 
considerando o valor deste método, que vislumbramos atitude louvável da 
douta Comissão Especial de Licitação ao permitir que documentos originais 
fossem apresentados por fotos mostradas no aparelho celular de licitantes e. 
em casos mais simples, aceitaram-se fotocópias. Uma decisão de caráter 
subjetivo que em nada feriu o objetivo do certame, fato é que a referida atitude 
não foi impugnada pelos presentes, mas sim plausivelmente compreendida, 
mesmo que fosse de encontro à exigência edilícia da letra expressa do item 
3.3: 

3.3. Toda documentação exigida na presente licitação deverá ser apresentada 
em original ou cópia autenticada em cartório, podendo ser em cópia simples, 
desde que seja exigido o original no momento da sessão para autenticação por 
parte da Comissão de Licitação. 

Todavia, qual foi a nossa frustação quando o tratamento discricionário 
não nos foi concedido de igual modo onde a interpretação subjetiva não teve o 
mesmo critério valorativo no caso concreto em exame, mesmo que os 
documentos estivessem em nossas mãos e inclusive no envelope n° 2, ainda 
não aberto. 

Requerimento 



Assim é que se REQUER a essa respeitável Comissão Especial de 
Licitação que se digne de rever e reformar a decisão exarada, mais 
precisamente que julgou inabilitada no presente certame Cláudia de Queiroz 
Cançado Gontijo, visto que a HABILITAÇÃO da mesma é imprescindível para a 
validade do presente procedimento público concorrencial, vez que, conforme 
fartamente demonstrado a dita licitante possui todos os requisitos e 
documentação exigida absolutamente distribuída nos 3 envelopes entregues 
simultaneamente para o instrumento convocatório, cumprindo assim 
integralmente as exigências essenciais que a tornem habilitada. 

Não sendo acatado o pedido acima formulado requer se digne de V 
Exa. de fazer remessa do presente recurso à autoridade que lhe for 
imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, como de direito. 

Pede sejam intimados os demais licitantes para, querendo, impugnarem 
o presente recurso administrativo. 

Seguem em anexo cópia da Ata da decisão ora atacada e comprovante 
de entrega simultânea dos 3 (três) envelopes. 

Nestes Termos, 
Pede e espera Deferimento 

Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2017 

Cláudiae~4 àroCançado Gontijo 


